
PREFEITURA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 

ESTADO DO PARANÁ 

LEI N.° 1020/2022 

SÚMULA: Ratifica o Termo Aditivo do CONTRATO 

DE CONSÓRCIO do "Consórcio Intermunicipal para 

Desenvolvimento Regional - CONDER dos 

Municípios que integram a Microrregião do Centro 

Sul do Estado do Paraná". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS, Estado do Paraná, aprovou 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1.0  - Nos termos desta Lei, fica ratificado O ADITIVO DO CONTRATO DE 

CONSÓRCIO, do "Consórcio Intermunicipal para Desenvolvimento Regional - 

CONDER dos Municípios que integram a Microrregião do Centro Sul do Estado do 

Paraná", conforme expressa anuência em Assembleia Geral, visando a inclusão de 

município e de objetivos, e finalidades do Consórcio. 

Art. 2.° - Fica o Município de São Mateus do Sul, pessoa de direito 

público privado, inscrita no CNPJ n.° 76.021.450/0001-22, com sede a Rua 

Barão do Rio Branco, n.° 431, centro da cidade de São Mateus do Sul, Estado 

do Paraná, CEP: 83.900-000, autorizado a participar do Consórcio e firmar contrato 

de gestão associada com o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional 

(CONDER) nos termos dos respectivos contratos de programas e rateio, e, da 

legislação vigente, visando o fortalecimento e desenvolvimento regional, dentro dos 

objetivos do consórcio. 

Art. 3.° - Fica incluso o seguinte objetivo e finalidade do Consórcio: 
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I - Implementar ações de Iluminação Pública, Infraestrutura Urbana e 

Rural, Saneamento Básico, Regularização Fundiária, Resíduos Sólidos, Fomento ao 

Turismo e Assistência Social nos municípios consorciados. 

Art. 4.0  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inácio Marti 	m 30 de março de 2022. 
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